
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.396  31Sexta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2025

demais dispositivos legais, resolve:
I – Atualizar a PORTARIA AP nº 3.139 de 09/07/2024, que aposentou JOÃO 
BOSCO FERREIRA, mat. nº 602299/1, na função de Professor Colaborador 
Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC, de acordo com o art. 3º, incisosI, II, III e 
parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986; de 
modo a alterar a fundamentação da parcela “Gratificação de Magistério em 
Educação Especial”, passando a constar o Acórdão nº 67.650, proferido 
nos autos do Processo de Mandado de Segurança nº 2006.3.004017-5, 
que tramitou no Tribunal do Estado do Pará; permanecendo inalteradas 
as demais informações e valores das parcelas, percebendo à época os 
proventos mensais de R$16.948,16 (dezesseis mil, novecentos e quarenta 
e oito reais e dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.605,48
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50% 2.302,74

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.684,38
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 6.355,56

Total de Proventos 16.948,16

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 01/08/2024, data da 
implantação da PORTARIA de Aposentadoria nº 3.139, de 09 de julho de 
2024, sem gerar efeitos financeiros.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1247120
PORTARIA AP Nº 2537 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/169743 
E SISPREV Nº 2025.04.2408P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
LUIZA DOS ANJOS MIRANDA, mat. nº 367222/1, na função de Servente 
Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 3.122,27 (Três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/ 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1247121
PORTARIA AP Nº 2.530, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2024/199606 
E SISPREV Nº 2025.04.2396P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, VERA LUCIA ALMEIDA DAMOUS, mat. nº 
119032/1, na função de Odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 6.672,75 (seis mil, seiscentos e setenta e dois reais e se-
tenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão Organizacional, Controle e Avaliação de 
Centro Regional – Padrão DAS.03 – 20%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
474,10

2.502,28
6.672,75

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 02/11/2024, data 
em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação 

do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/10/2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento 
de inativos, considerando que até a data informada a servidora percebeu 
remuneração pela folha pagamento de ativos, vinculada à Secretaria de 
Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1247122
PORTARIA AP Nº 2.535 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2024/93879 e sisprev 
nº 2025.17.2384P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, SIDNEI SANTANA 
PEREIRA, mat. nº 57205171/1, no cargo de Professor Classe III, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.828,95 (cinco mil, 
oitocentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (R$9.714,92) 5.828,95
Total de Proventos 5.828,95

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1247123
PORTARIA AP Nº 2.541 DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2022/3966 E 
SISPREV Nº 2025.04.2410P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DOLORES DA LUZ 
MACIEL, mat. nº 761028/1, na função de Servente Referência I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.496,94 (três mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 22/04/2022, data 
em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação 
do §3º do art. 21 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/10/2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que a servidora vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1247126
PORTARIA PS Nº 2.521 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/1059194.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput,  36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$8.889,70 


